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5/122698-4RUA AMBROSIO FERNANDO BRANDAO 279 

ALUIZIO CRISPIN

 

Nº 048.444.744

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

SANTA RITA

AGO/2020 04/08/2020 12/08/2020 R$ 148,08

(B{SgMmUrRuB{B{QtQ{Q{B{B{LiGsSmGsB{WgFfDsEtQh)
3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 03268.926007 18674.624178 9 83450000014808

Pagador: ALUIZIO CRISPIN CNPJ/CPF: 885.318.804-91

RUA AMBROSIO FERNANDO BRANDAO 279  - CENTRO - SANTA RITA / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

32689260018674624             

Nr Documento

000122698202008

Data Vencimento

12/08/2020

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 148,08
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[° 00516.01.2019.1.05.000

CERTIFICO, em razão de meu oficio e a requerimento verbal de pessoa interessada, o Registro de
Ocorrência Policial N° 00516.01.2019.1.05.000, cujo teor agora passo a transcrever na íntegra: À(s) 11:01 horas
do dia 25 de novembro de 2019, na cidade de Santa Rita, no estado da Paraíba, e nesta 5a Delegacia Seccional
de Polícia Civil, sob responsabilidade do(a) Delegado(à) de Polícia Civil Reinaldo Nobrega de Almeida Junior,
matrícula 1685058, e lavrado por Jairo Leonardo Régiá Santos, Agente de Investigação, matrícula 1819658, ao
final assinado, compareceu Misael de França Alexandre, conhecido(a) por Pel, CNH n° 06561447010,
nacionalidade brasileira, estado civil casado(a), identidade de gênero masculino, profissão Motorista, filho(a) de
Maria Imaculada de Santana e Elias de França Alexandre, natural de João Pessoa/PB, nascido(a) em 05/05/1993
(26 anos de idade), residente e domiciliado(a) no(a) Rúa Ambrósio Fernando Brandão, N° 279, bairro Alto das

Populares, tendo como ponto de referência A Praça da Vitória, na cidade de Santa Rita/PB, telefone(s) para
contato (83) 99331-4286.

Dados do(s) Fatos:

Local: Em Frente À Fábrica Alpargatas, Santa Rita/PB, bairro Planalto; Tipo do Local: via/local de acesso
público (rua, praça, etc); Data/Hora: 01/08/19 20:3Õh. Tipificação: em tese, capitulada no(s) OUTROS
FATOS.

E NOTIFICOU O SEGUINTE:

QUE COMPARECEU, O NOTICIANTE, A ESTA DELEGACIA DE POLÍCIA A FIM DE FAZER
REGISTRAR QUE EM DATA, HORA E LOCAL JÁ ESPECIFICADOS, VEIO A ENVOLVER-SE EM UM
ACIDENTE DE MOTO DO QUAL RESTOU LESIONADO FISICAMENTE. QUE VINHA O NOTICIANTE
PILOTANDO UMA MOTO HONDA/CG 160 FAN ESDI, 2015/2016, DE COR VERMELHA E DE PLACAS
OEU-8261/PB E DE CHASSI: 9C2KC2200GR016853, DE PROPRIEDADE DO SENHOR JOSEMAR DA
SILVA BENTO INSCRITO NO CPF SOB O N.: 051.915.174-74, A QUEM HAVIA PEDIDO
EMPRESTADO A MOTO NAQUELA NOITE. QUE O NOTICIANTE GUIAVA A MOTO NO LOCAL
ACIMA DESCRIMINADO TRANSITANDO NO SENTIDO VINDO DA BR EM DIREÇÃO AO CENTRO

DE SANTA RITA QUANDO FOI SURPREENDIDO PELA AÇÃO INADVERTIDA DE ALGUÉM QUE
TAMBÉM PILOTANDO UMA MOTO SUPOSTAMENTE DE 150 CILINDRADAS, DE COR PRETA, QUE
ABRUPTAMENTE INVADIU A MÃO CONTRÁRIA VINDO A CHOCAR-SE FRONTALMENTE COM A
MOTO PILOTADA PELO NOTICIANTE. QUE EM FUNÇÃO DA VIOLÊNCIA PRODUZIDA PELO
ABARROAMENTO O NOTICIANTE FOI PROJETADO A CERCA DE 05 (CINCO) METROS DISTANTE
DO LOCAL ONDE SE DEU A COLISÃO, E AO CAIR AO SOLO, JÁ DE IMEDIATO, PERDEU OS
SENTIDOS ASSIM PERMANECENDO ATÉ RECEBER ATENDIMENTO NO HOSPITAL DE TRAUMA
DE JOÃO PESSOA APÓS APROXIMADAMENTE 2 (DUAS) HORAS APÓS O MOMENTO DO
ACIDENTE. QUE NÃO SE CONSEGUIU ATENDIMENTO NO LOCAL DO ACIDENTE PELO SAMU

TENDO O NOTICIANTE SIDO REMOVIDO ATÉ A UPA DE TIBIRI EM CARRO PARTICULAR DE UM
VIZINHO SENDO ACOMPANHADO POR SUA ESPOSA, A SENHORA ANA CLÁUDIA AURELIANO
DE SOUZA FRANÇA. QUE DA UPA DE TIBIRI FOI TRANSFERIDO EM AMBULÂNCIA PARA O
HOSPITAL DE TRAUMA DE JOÃO PESSOA ONDE DEU ENTRADA CONSCIENTE E ORIENTADO, JÁ

A 00h31min DO DIA 02/08/2019. QUE FOI SUBMETIDO AOS EXAMES DE PRAXE PARA O CASO,

SENDO REALIZADA UMA SUTURA NO SEU PÉ ESQUERDO E APÓS SER MEDICADO FOI
LIBERADO AINDA NAQUELA MESMA MADRUGADA.

Sendò (Jique havia a constar, cientificado(a) o(a) declarante das implicações legais contidas no

Artigo 29® do Código Penal Brasileiro, depois de lida e achada conforme, expeço a presente Certidão. A

referida è Verdade/Óou fé.

Procedimento Policial: 00516.01.2019.1.05.000
v
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200004950 Vítima: MISAEL DE FRANCA ALEXANDRE

Data do Acidente: 01/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MISAEL DE FRANCA ALEXANDRE

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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v LíDER
Administradora do Seguro DPVAT
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DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

Nos termos do art. 1º, §3º , da PORTARIA CONJUNTA N° 02/20181

(TJPB/CORREGEDORIA-GERAL), para fins de análise dos pressupostos de hipossuficiência material
frente aos custos concretos do processo, incumbe a parte promovente/requerente da assistência judiciária
em qualquer de suas modalidades, instruir o pedido com a guia de custas prévias.

 

Desta forma, INTIME-SE a parte requerente para , no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimentotantum
do pedido de assistência judiciária requerido. 

Por fim, antes de proceder a intimação da parte, determino à escrivania que proceda à correção do valor
da causa no sistema PJE, observando o valor atribuído na inicial.

 

(LOCAL, DATA E ASSINATURA ELETRÔNICAS)

 

 

1(PORTARIA CONJUNTA N° 02/2018) Art. 1º O magistrado poderá conceder a redução e/ou o
parcelamento das despesas processuais que a parte ou interessado tiver de adiantar no curso do
procedimento, mediante decisão fundamentada, na forma dos §§ 5º e 6º do art. 98 da Lei nº 13.105, de 16
de março de 2015 (Código de Processo Civil). (…) § 3º A parte deverá apresentar junto com a petição
inicial a guia de custas, ainda que haja o requerimento de gratuidade processual, salvo nos casos de
processos com isenção legal de custas. (DJe 30/11/2018)
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Santa Rita 

PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-010

 

Número do Processo:   0802242-81.2020.8 .15 .0331
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
Polo ativo:  AUTOR: MISAEL DE FRANCA ALEXANDRE
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao que ficou determinado no despacho retro, esta escrivania procedeu com as devidas
alterações junto ao valor da causa no sistema PJE, observando o valor atribuído na inicial.

SANTA RITA, 4 de setembro de 2020
FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE
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0802242-81.2020.8.15.0331

AUTOR: MISAEL DE FRANCA ALEXANDRE

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 

De Ordem da MM. Juíza de Direito desta Unidade Judiciária, Dra. Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa,
intimo a parte autora, por seu advogado, por todo teor da(o) Decisão/Despacho ID n. 33923537, para
manifestação no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento   do pedido de assistência judiciária

.requerido

 

4 de setembro de 2020

 

FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE

Téc. Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA

COMARCA DE SANTA RITA/PB

 

 

Processo nº.: 0802242-81.2020.8.15.0331

 

 

MISAEL DE FRANCA ALEXANDRE, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) promovida em face de SEGURADORA

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, em trâmite perante este Juízo, por seu

advogado ao final subscrito, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer

a juntada da guia de custas prévias.

 

Termos em que,

Pede deferimento.

 

 

Santa Rita, 14 de setembro de 2020

 

 

DELOSMAR CONSTANTINO DE FRANÇA OLIVEIRA

OAB/PB Nº 14.279
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(Via da parte)

Comarca:
Santa Rita

Nº do Processo:
0802242-81.2020.815.0331

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
033.3.20.01509/01

Data de emissão:
09/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  53,13

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  53,13

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Santa Rita

Comarca:
0802242-81.2020.815.0331

Classe Processual:

Número do boleto:
033.3.20.01509/01

Data de emissão:
09/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  53,13

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  53,13

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0802242-81.2020.815.0331

Comarca:
Santa Rita

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
033.3.20.01509/01

Data de emissão:
09/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  53,13

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  53,13

866300000001   531309283186   520200930037   332001509014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 033.2020.601509 Custas IniciaisTipo da

Detalhamento
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 51,78
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 033.2020.601509 Tipo de Custas Iniciais

R$ 51,78
R$ 1,35

- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 033.2020.601509 Tipo de Custas Iniciais

R$ 51,78
R$ 1,35

- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866300000001   531309283186   520200930037   332001509014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.;

Promovente DELOSMAR CONSTANTINO DE
FRANÇA OLIVEIRA; MISAEL DE

Promovente DELOSMAR CONSTANTINO
DE FRANÇA OLIVEIRA;

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

DELOSMAR CONSTANTINO
DE FRANÇA OLIVEIRA;

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  0,00

Valor da causa: R$  0,00

Valor da causa: R$  0,00
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Santa Rita 

PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-010

 

Número do Processo:   0802242-81.2020.8 .15 .0331
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
Polo ativo:  AUTOR: MISAEL DE FRANCA ALEXANDRE
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, a parte autora se manifestou nos autos tempestivamente, juntando a guia de custas prévias, conforme
determinado pela MM. Juíza no despacho ID n.  33923537.

Sendo assim, faço conclusão dos autos.

SANTA RITA, 7 de outubro de 2020
FERNANDA HUEBRA DE SOUZA LEITE
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DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

Inicialmente, haja vista o pedido de assistência judiciária gratuita, em análise ao que dispõe o art. 99, §2º , CPC, não há, neste momento,1

nos autos, elementos que indiquem de modo diverso à pretensão, desta forma, nos termos do art. 98, caput , CPC, 2 DEFIRO O PEDIDO.

 

Ainda,  face a crise sanitária de saúde em decorrência da pandemia de COVID-19,  nos termos do art. 139, II, do CPC, fica postergada a fase de

conciliação prévia e, de logo, determino a citação da parte promovida, devendo está oferecer defesa no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, indicando na

peça defensiva interesse em conciliar em audiência.

 

Após o cumprimento das diligências supra, remeta-se o feito ao mutirão a ser realizado por esta unidade judiciária.

SANTA RITA/PB, em 21 de novembro de 2020

 

2ª Vara Mista de Santa Rita

Juiz(a) de Direito

 

 

1(CPC) Art. 99§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o
pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

2(CPC) Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para
pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça,
na forma da lei.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DE PRIMEIRA INSTANCIA

COMARCA DE SANTA RITA

CARTÓRIO DA 2ª VARA

 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº 0802242-81.2020.8.15.0331

NATUREZA: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 AUTOR: MISAEL DE FRANCA ALEXANDRE

 REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Prezado Senhor:

 Representante Legal do SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: R SENADOR DANTAS, n 74, 5, 6 9, 14 e 15 andares, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

Cumprindo determinação da MM Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Santa Rita – PB, CITO SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., por seu representante legal, para tomar conhecimento da presente demanda, 
devendo oferecer defesa no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, indicando na  peça defensiva interesse em conciliar em
audiência.

Segue em anexo cópias da Inicial e do Despacho. (  abaixo)Links

 

18 de janeiro de 2021

 

Fernanda Huebra de Souza Leite
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Técnica Judiciária
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